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Basquete sobre rodas
A equipe de Basquete Sobre Rodas de Volta Redonda

recebeu ontem, quarta-feira, novas cadeiras de rodas com-
pradas pela prefeitura sob medida para os atletas. O mate-
rial foi especificado e comprado de acordo com a lesão
que o atleta tem. Agora, a equipe tem equipamento que
permite competir nos campeonatos da Federação de Bas-
quete Sobre Rodas.

Mercados Populares
O governo municipal, através da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Turismo e Coordenado-
ria de Indústria, Comércio e Turismo, lançou ontem, quar-
ta-feira, AMP – Associação dos Mercados Populares. A
entidade foi criada com apoio do Sebrae-RJ, da Fevre (Fun-
dação Educacional de Volta Redonda) e Secretaria Munici-
pal de Ação Comunitária

OGoverno Municipal de
Volta Redonda abre
oficialmente, nesta

quinta-feira, 06, o Natal da
Felicidade com a iluminação
da decoração natalina na
Praça Brasil, e nas Ruas 33
e 14. A concentração será
na Praça Brasil, às
18h30min, onde o público
vai assistir à Banda de Con-
certo de Volta Redonda que,
sob regência do maestro Ni-
colau de Oliveira, apresen-
tará repertório com músicas
de Natal. Na sexta-feira, 07,
a cidade ficará ainda mais
iluminada com o acendimen-
to das luzes da decoração
de Natal da avenidas Ama-
ral Peixoto, Gustavo Lira e
Paulo de Frontin, além da
Praça Sávio Gama e o bair-
ro Retiro.

Criatividade foi a palavra
que guiou o trabalho do gru-
po que criou o Natal da Fe-
licidade. As novidades ficam
por conta de adornos para
os postes de iluminação e
Árvores de Natal estilizadas.
Estes enfeites têm a base
em ferro, trabalhada em ser-
ralheria, revestida com fes-
tão verde e decorados com
bolas vermelhas em três ta-

manhos diferentes. Cada
bola leva uma lâmpada no
interior para garantir visibi-
lidade noturna. As árvores
naturais da Praça Sávio
Gama, em frente à Prefei-
tura, e da Praça Brasil, na
Vila Santa Cecília, recebe-
ram iluminação.

Além dos novos enfeites
– cerca de 420 adornos de
postes e 80 árvores -, o Na-
tal da Felicidade ainda con-
tará com os já tradicionais
Papais Noéis infláveis “gi-
gantes” e os Presépios mon-
tados em praças e trevos do
município.

CASA DO PAPAI NOEL
– A Casa do Papai Noel, que
já é tradição em Volta Re-
donda, completa em 2007 os
nove anos de funcionamen-
to. Desta vez, com novo pro-
jeto arquitetônico, em forma
de chalé. A casa, que fica
na Praça Brasil, na Vila San-
ta Cecília, será inaugurada
no próximo dia 10 e o Papai
Noel receberá as crianças,
diariamente, das 10 às 22
horas, até o dia 23 de de-
zembro. Ao todo, serão dis-
tribuídos 50 mil brinquedos
para meninas e meninos
com idade até 12 anos.

Iluminação de Natal da Vila será
acesa nesta quinta

Papais Noéis infláveis:
Trevo do bairro São Geraldo
Entrada de V. Redonda (pró-
ximo bairro Santa Inês)
Bairro São Luiz
Ponte Alta (Divisa VR/BM)
Praça 17 de Julho
Trevo do Bairro Água Limpa
Praça Oscar Cardoso (Casa
de Pedra)
Fonte Luminosa Vila Santa Ce-
cília
Trevo Sergio Braga (Ponte
Alta)
Mercado Popular (entrada da
Vila Brasília)
Praça Tiradentes (Retiro)
Trevo de Niterói (próximo ao

Adornos para postes de
luz:
Av. Paulo de Frontin, Aterrado
Av. Amaral Peixoto, Centro
Av. Gustavo Lira, Centro;
Rua São João, São João;
Av. Sávio Gama/Antonio de
Almeida, Retiro
 
Árvores de Natal:
Rua 14 - Vila Santa Cecília
Rua 33 - Vila Santa Cecília
Trevo Niterói (em frente ba-
talhão PM)
Praça Aprígio Cravo
Trevo bairro Água Limpa
Trevo próximo ao Correio na Vila
Rodo próximo ao Casarão
Trevo da Colina
Fonte Luminosa na praça
Brasil
Praça ETPC - final da rua 33
Trevo da radial Leste
Posto Policial - Retiro;
Entrada da Vila Brasília
Praça Amaro Inácio
Praça Oscar Cardoso
Praça 17 de Julho
Praça da Morada da Colina
Trevo Santa Cruz
 
Iluminação de Árvores
Naturais:
Praça Brasil, na Vila Santa
Cecília
Praça Sávio Gama, em fren-
te à Prefeitura.

Confira os locais que receberão a decoração natalina:

Batalhão da PM)
Fonte Luminosa no complexo es-
portivo Oscar Cardoso.

Presépios:
Praça no bairro Morada da Coli-
na
Palácio 17 de Julho
Trevo no bairro Barreira Cravo
Praça Oscar Cardoso
Praça Brasil
Amaral Peixoto
Ginásio Santo Agostinho
Zoológico Municipal
Trevo Sergio Braga (Ponte
Alta)
Praça São Paulo (Niterói)
Rosário (Vila Santa Cecília)

Rodoviária também recebeu decoração natalina
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LEI MUNICIPAL Nº 4.370

Institui o Programa de Parcelamento Incentiva-
do referente ao pagamento do débito do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda
– SAAE/VR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Parcelamento
Incentivado, concedendo isenção e parcelamento de crédito
de que é titular o SAAE/VR.

Artigo 2º - O referido Programa abrangerá os créditos,
cujos fatos geradores tenham ocorridos até 31 de dezembro
de 2006, relativos a pessoas jurídicas ou físicas, inscritos ou
não em dívida ativa.

Artigo 3º - A opção por quaisquer dos benefícios previs-
tos nesta Lei , implicará na renúncia ao direito de discutir ad-
ministrativa ou judicialmente, questões referentes aos débi-
tos beneficiados, bem como a desistência expressa a pedido
já formulado em sede administrativa ou judicial.

Artigo 4º - Fazem parte integrante dos débitos:
a) A dívida corrigida monetariamente
b) Juros e multa

Artigo 5º - Os débitos poderão ser pagos à vista, ou par-
celados em cotas mensais, iguais e sucessivas de, no míni-
mo, R$ 18,30 (dezoito reais e trinta centavos), devendo ser
requerido até 31/03 /2008.

§ 1º - Para pagamento à vista ou até 03 (três) parce-
las, os encargos de juros e multa terão descontos de
90% (noventa por cento);
§ 2º - Para pagamento em até 72 (setenta e duas)
parcelas, os encargos de juros e multa terão desconto
de 80% (oitenta por cento).
§ 3º - Para pagamento em até 24 (vinte e quatro) par-
celas, entrada e mais 23 (vinte e três) parcelas, o va-
lor total parcelado não sofrerá incidência de juros;
§ 4º - Para pagamento em até 48 (quarenta e oito) par-
celas, entrada e mais 47 (quarenta e sete) parcelas, o
valor total sofrerá incidência de 0,5% (zero vírgula cin-
co por cento) de juros ao mês, da 24ª (vigésima quarta)
parcela à 47ª (quadragésima sétima) parcela;
§ 5º - Para pagamento em até 72 (setenta e duas)
parcelas, entrada e mais 71 (setenta e uma) parcelas,
o valor total parcelado sofrerá incidência de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) de juros ao mês, da 24ª (vigé-
sima quarta) parcela à 47ª (quadragésima sétima)
parcela, mais 1% (um por cento) de juros ao mês da
48ª (quadragésima oitava) parcela à 71ª (sectuagési-
ma primeira) parcela.

Artigo 6º - O ingresso no programa dar-se-á mediante
solicitação do usuário ao setor de atendimento do SAAE/VR.

Artigo 7º - O pagamento em cota única será feito por meio
de GRD – Guia de Recolhimentos Diversos e ensejará a qui-
tação imediata e total do débito.

Artigo 8º - Quando feito o parcelamento, o pagamento da
primeira parcela será efetuado por meio de GRD – Guia de

Recolhimentos Diversos e as demais parcelas serão inseri-
das na conta de água dos meses seguintes e sua quitação se
dará no pagamento da última parcela.

Artigo 9º - O usuário que aderir ao programa instituído
pelo artigo 1° desta Lei, não poderá durante o período de 03
(três) anos, receber qualquer benefício ou incentivo similar
que porventura venha a ser estabelecido.

Artigo 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 11 – Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de dezembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.824

Nomeia membros para integrarem o Conselho
Municipal de Cultura.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 99 e
100 da Lei Orgânica do Município, o artigo 7º da Lei Muni-
cipal nº 2.037, de 15/julho/85, e o Decreto nº 7.861, de 03/
09/1997,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados para integrarem o Conselho Municipal de Cultura, com
o mandato de 06 (seis) anos.

Titular: Cleide Maria Salgado de Carvalho
Suplente: Ana Helena Brito F. Costa

Titular: Antônio Geraldo Ferreira
Suplente: Luiz Carlos Cajazeira

Titular: Adriane Araújo Medina Celli
Suplente: Marcelo Branco Cruz

Titular: Lud Carvalho de Castro Filho
Suplente: Frederico Pascoeto Silva

Titular: Patrícia Soares Rocha Alves
Suplente: Antônio Carlos de Oliveira

Titular: Roberto Lourenço José
Suplente: Maria Otília Aparecida Luiz

Titular: Ailton José de Souza
Suplente: Bruno Araújo Azevedo

Titular: Dilma Carvalho Costa
Suplente: Juliene de Paula

Titular: Nilzete da Silva Xavier
Suplente: Maria Lúcia Ferreira

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 01 de agosto de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.884

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Maria Teresa Homem da Costa

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Vanessa Tavares Outeiro

Assessora de Comunicação Social
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4.243, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no va-

lor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa da Dívida Contratada Interna –
Principal da Dívida Contratual Resgatado, na SMF; Progra-
ma de Manutenção e Operacionalização da SMA- Contrata-
ção por Tempo Determinado (3), Programa de Outros Encar-
gos com Pessoal – Obrigações Patronais, na SMA, a saber:
Funcional CAT. ECONÔMICA Cód. de Despesa Valor
7.03.28.123.0177.2.013 46907100.00 703.150 R$ 100.000,00
7.04.04.122.0143.2.031 33900400.00 704.020 R$ 80.000,00
7.04.09.122.0176.2.036 31901300.00 704.250 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ur-
banização e Integração de Assentamentos Precários – Obras
e Instalações, no FURBAN/VR, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
7.55.15.451.0306.1.012 44905100.92 755.460 R$ 200.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 21 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.885

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal nº 4.243, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no va-

lor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Exercícios Anterio-
res – Despesas de Exercícios Anteriores (5), na SMF, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
7.03.04.122.0175.2.007 33909200.00 703.020 R$ 150.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ur-
banização e integração de Assentamentos Precários – Obras
e Instalações, no FURBAN/VR, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
7.55.15.451.0306.1.012 44905100.92 755.460 R$ 150.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 21 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.886

Constitui Conselho de Administração da EPD/
VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no Esta-

tuto da Empresa de Processamento de Dados de Volta Re-
donda - EPD/VR, aprovado pelo Decreto nº 7449, de 26/de-
zembro/1996,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-

nados, com mandato de 3 (três) anos, para constituir o Con-
selho de Administração da Empresa de Processamento Ele-
trônico de Dados de Volta Redonda - EPD/VR:

DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - EPD:

- Paulo César Lopes Netto

MEMBROS EFETIVOS:
- José Luiz Fagundes da Costa .......................... Titular
- Edvaldo Luiz Silva ......................................... Suplente

- Luiz Carlos Rodrigues ....................................... Titular
- Onício Zamboti Júnior ................................... Suplente

- Carlos Macedo da Costa .................................. Titular
- Fernando Antônio Rodrigues de Almeida ..... Suplente

- Rubens dos Santos Guimarães ........................ Titular
- Abimailton Pratti da Silva .............................. Suplente

REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS DA EPD/VR
- Carlos Alberto dos Santos Moraes .................. Titular
- Nilda dos Santos Espíndola ......................... Suplente

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar do dia 19 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 21 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.887

Nomeia Conselho Fiscal da Empresa de
Processamento de Dados de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no Esta-
tuto da Empresa de Processamento de Dados de Volta Re-
donda – EPD/VR, aprovado pelo Decreto nº 1.513, de 30/05/
83, alterado pelo Decreto nº 7449, de 26/12/96,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo para cons-

tituírem o Conselho Fiscal da Empresa de Processamento de
Dados – EPD/VR, com mandato de 2 (dois) anos.

- Paulo César Coutinho da Silva
Walter Luiz da Silva Lameira ............................ Suplente

- Edson Silveira Silva
Júlio César de Souza Faria ............................... Suplente

- Boabdil de Souza
Júlio César de Oliveira Cyrne ........................... Suplente

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 08/outu-
bro/2007, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 21 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.851

Denomina de Raimundo Linhares Quaresma ao
Centro Musical localizado nas dependências do
CIEP Othon Reis Fernandes, na Rua Leônidas
da Silva, s/nº, no bairro Padre Josimo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para
o desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o cidadão- Raimundo Linhares
Quaresma, popularmente conhecido como Raimundo Qua-
resma, nascido na cidade de Volta Redonda no dia 18/outu-
bro/1951, aqui constituiu família, viveu e criou profundas raí-
zes, ensinando aos seus 3 filhos a desenvolver intenso amor
por esta comunidade e pela sua gente;

CONSIDERANDO que o ilustre profissional, carinho-
samente chamado como Mestre, dedicou toda a sua vida
ao estudo e a divulgação da arte musical na cidade e re-
gião, ajudando na criação do Projeto Chamada Geral e,
com os shows Terra Terra I, Terra Terra II (Coração Mago-
ado), Ainda Sou Brasil, Cara Cara, Caros Amigos e Mano
a Mano, apresentou ao grande público os talentos artísti-
cos de Volta Redonda;

CONSIDERANDO que o músico- Raimundo Quares-
ma participou de em vários festivais de música, realiza-
dos dentro e fora do Estado do Rio de Janeiro, tendo o
seu talento reconhecido pela conquista de diversas pre-
miações;

CONSIDERANDO que o competente músico, composi-
tor, escritor, pintor e professor de música brindou a cidade
de Volta Redonda com a primeira orquestra de violões de
sua história, fazendo apresentação no Auditório do Escri-
tório Central da CSN;

CONSIDERANDO que o cidadão- Raimundo Linhares
Quaresma contribuiu para o bem-estar de nossos munícipes,
sendo o pioneiro no uso da música e do violão como terapia
alternativa para os pacientes atendidos nos setores de He-
modiálise, Centro de Terapia Intensiva- CTI e Pediatria do
Hospital da CSN;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Rai-
mundo Linhares Quaresma para merecer uma homenagem
cívica,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O Centro Musical localizado nas dependênci-

as do CIEP Othon Reis Fernandes, sito na Rua Leônidas da
Silva, s/nº, no bairro Padre Josimo, passa a ser denominado
RAIMUNDO LINHARES QUARESMA.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 1 de outubro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 482/2007 – EXONERAR, a pedido, a contar
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Apostila de Fixação - Portaria N°: 139/2006 – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 1.181,89 , a contar de
24/02/2006, do servidor NEY CANDIDO BATISTA - Matrícu-
la: 010.103, ocupante do cargo de Encarregado, Nível GO –
5 – II, 16ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 594/2005 – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 1.000,10 , a contar de
08/11/2005, da servidora MARGARIDA THOMÉ PAIM- Ma-
trícula: 026.387, ocupante do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, Nível GOS – 2 – II, 14ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 364/2006 SMA – Fi-
cam fixados os proventos no valor de R$ 1.217,52 , a contar
de 25 de outubro de 2006, da servidora MARIA DO CARMO
VILELA DE OLIVEIRA PIRES Matrícula: 115.541, ocupante
do cargo de Professor 1º Grau 1ª Fase, Nível GMA - 1 – I –15
ª referência .

Apostila de Fixação - Portaria N°: 044/2006 SMA – Fi-
cam fixados os proventos no valor de R$ 1.003,84 , a contar
de 31 de janeiro de 2006, da servidora SUELI NAGIB OSO-
RIO MOREIRA Matrícula: 098.990, ocupante do cargo de Pro-
fessor 1º Grau 1ª Fase, Nível GMA - 1 – I –10 ª referência .

Apostila de Fixação - Portaria N°: 570/2005 – Ficam

Apostila de Fixação - Portaria N°: 256/2005 SMA – Fi-
cam fixados a pensão no valor de R$ 576,67 , a contar de 15
de novembro de 2004, do ex servidor CAETANO CIRILO PE-
REIRA Matrícula: 105.201, ocupante do cargo de Serviços
Auxiliares 04 Nível 5 – VIIII 8ª referência á favor de REINAL-
DO JOSE PEREIRA.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 358/2003 SMA – Fi-
cam fixados a pensão no valor de R$ 559,21 , a contar de 27
de junho 2003, do ex servidor GABRIEL CARVALHO DE SOU-
ZA Matrícula: 088.192, ocupante do cargo de Jardineiro Nível
GA -3 – II –15ª referência á favor de MARIA JOSE DE AL-
MEIDA SOUZA.

Volta Redonda, 29 de novembro de 2007.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 00406/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR , a contar de 10 de julho de 2007,

o(a)servidor(a) MARIA DA CONCEICAO FERREIRA CABRAL,
matrícula 217590, no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU -
1FASE - Nível GMA-11 - 7ª referência, de conformidadecom
o Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da ConstituiçãoFederal, com a
redação dada pela Emenda Constitucionalnº 20, de 15 de de-
zembro de 1998, combinado com aEmenda Constitucional nº
041 de 31 de dezembro de 2003,combinando com os Artigos:
187, inciso I, 193, incisosI e II, da Lei Municipal nº 1931, de
26 de outubro de1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal nº2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei Munici-
pal nº3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados ospro-
ventos, conforme Processo  Administrativo nº 21759/2007.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00435/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 20 de junho de 2007,

o(a)servidor(a) MARIA DA PENHA SILVA DIOGO, matrícu-
la094293, no cargo de SERVENTE - Nível GA-22 - 12ªrefe-
rência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º,inciso I e § 3º
da Constituição Federal, com a redaçãodada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15 dedezembro de 1998, combinado
com a Emenda Constitucionalnº 041 de 31 de dezembro de
2003, combinando com osArtigos: 187, inciso I, 193, incisos I
e II, da LeiMunicipal nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com
asalterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26de
dezembro de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 deoutubro
de 1995, ficando fixados os proventos, conformeProcesso
Administrativo nº 7377/2007.

Volta Redonda, 13 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

de 30/10/2007, a servidora ROBERTA ALVES DE CARVA-
LHO – Matrícula: 223581, ocupante do cargo de Agente Es-
colar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 483/2007 – EXONERAR, a contar de 01/11/
2007, MARILZA BATISTA E SILVA – Matrícula: 146919, do
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS-10B
– Procuradoria Geral do Município.

Portaria N°: 487/2007 – CANCELA DISPOSIÇÃO, a contar
de 24/10/2007, junto à Prefeitura Municipal de Itatiaia / RJ,
com ônus para este Município, ao servidor JORGE ALVES
TUPINAMBÁ - Matrícula: 093165 – Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 488/2007 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a contar
de 24/10/2007, junto à Prefeitura Municipal de Itatiaia / RJ,
com ônus para este Município, a servidora SILVANA GOMES
LINS BATISTA - Matrícula: 287636 – Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 452/2007 – DISPENSAR, a contar de 01/10/
2007, MARLENE AUXILIADORA DA MOTA VIEIRA - Matrí-
cula: 144746, da função de Encarregada do Departamento
de Desenvolvimento de Promoção Social, Símbolo CAI-2 -
Secretaria Municipal de Ação Comunitária.

 Volta Redonda, 03 de dezembro de 2007.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria N°: 492/2007 – REPREENDER, a servidora MA-
RIA AUXILIADORA ROQUE - Matrícula: 226580, por des-
cumprir o Decreto Nº: 859/75 – Artigo 52, letra “F” – Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2007.

NEUZA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

fixados os proventos no valor de R$ 335,26 , a contar de 14/
10/2005, do servidor FERNANDO COSTA DE OLIVEIRA- Ma-
trícula: 222.291, ocupante do cargo de Técnico de Laborató-
rio , Nível GTS – 1 – I, 6ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 084/2006 – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 1.449,72 , a contar de
03/02/2006, do servidor EDNA MARIA DA CRUZ- Matrícula:
047.945, ocupante do cargo de Professor I , Nível GM – 2 – I,
14ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 084/2006 – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 900,52 , a contar de
31/10/2006, do servidor JOSE DE AZEVEDO- matrícula
045.985, ocupante do cargo de Motorista, nível GO – 5 -I ,
16ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 566/2006 – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 659,52 , a contar de 11/
10/2006, da servidora LUZIA ELVIRA DE MENDONÇA- Ma-
trícula: 034.274, ocupante do cargo de Recepcionista, Nível
GA – 1 – II, 16ª referência.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 073/2006 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 1.226,60 , a contar de 27/01/
2006, do ex servidor FRANCISCO JOSE GOMEZ - Matrícu-
la: 041.122, ocupante do cargo de Desenhista Projetista, Ní-
vel GT – 1 – VI, 15ª referência, á favor de MARTA HARTUNG
GOMEZ .

Apostila de Fixação - Portaria N°: 588/2005 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 1.119,10 , a contar de 26/11/
2005, do ex servidor JOBER VIEIRA TEIXEIRA - Matrícula:
013.382, ocupante do cargo de Operador de Máquina Pesa-
da , Nível GO – 6 – II, 17ª referência, á favor de SANDRA
LUCIA DE MELO TEIXEIRA.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 370/2006 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 664,00 , a contar de 11/10/
2006, do ex servidor JOEL REIS DOS SANTOS Matrícula:
041.084, ocupante do cargo de Operador de Martelete, Nível
GO – 1 – II, 10ª referência á favor de APARECIDA MARIA
SOUZA DOS SANTOS.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 037/2007 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 682,91 , a contar de 16/12/
2006, do ex servidor CARLOS GOMES DA SILVA Matrícula:
016.616, ocupante do cargo de Feitor, Nível GO – 4 – I, 13ª
referência á favor de TEREZA DOS ANJOS DA SILVA.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 268/2006 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 745,05 , a contar de 12/06/
2006, do ex servidor JOSE OSWALDO DA SILVA Matrícula:
103.209, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, Nível AS
– 5 - , 9ª referência á favor de MARIA CUSTODIA DA SILVA.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 037/2007 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 1.077,22 a contar de 19/12/
2006, do ex servidor JOSE RAIMUNDO DAS VIRGENS Ma-
trícula: 103.233, ocupante do cargo de Serviços Auxiliares,
Nível GO – 7 – , 15ª referência á favor de REGINA ALMEIDA
DAS VIRGENS.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 416/2006 – Ficam
fixados a pensão no valor de R$ 603,97 , a contar de 25/10/
2006, do ex servidor FRANCISCO DE PAULA DIAS Matrícu-
la: 002.208, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração
Nível GDA – – I, 15ª referência á favor de MARIA DAS GRA-
ÇAS VIEIRA DIAS.

Apostila de Fixação - Portaria N°: 096/2006 SMA – Fi-
cam fixados a pensão no valor de R$ 614,00 , a contar de 11
de dezembro de 2006, do ex servidor ANTONIO SOARES
DE OLIVEIRA Matrícula: 045.861, ocupante do cargo de Mo-
torista Nível OSG – III –11ª referência á favor de LISABETH
FERREIRA DE OLIVEIRA.
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PORTARIA N.º 477/2007 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :
CONCEDER a contar de 01 de julho de 2007, pensão

mensal em favor de WALDIR DE ALMEIDA MONTES, conju-
gue da ex-servidora MARIA BLANDINA DE CARVALHO MON-
TES , matrícula 150.622, ocupava o cargo de Professor 1º
grau 1ª fase, nível GMA – 1 – I - 9ª referencia, falecido em 21
de novembro de 2004, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da
Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20
de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, conso-
ante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º 7621/
2007.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2007

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00484/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço especial para Pro-

fessor, a contar de 01 de setembro de 2007, o(a)servidor(a)
HELENA TOLENTINO DA SILVA, matrícula 079758, no car-
go de PROFESSOR DO 1 GRAU - 1 FASE -Nível GMA-11 -
13ª referência, de conformidade com oArtigo 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41, de 31de dezembro de 2003,
combinado com o 40, § 1º, incisoIII, letra a, § 3º e 5º da Cons-
tituição Federal, comredação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 15 dedezembro de 1998, combinado com os
Artigos: 187, incisoIII, letra b e 193, inciso I e II, da Lei Muni-
cipal nº1931, de 26 de outubro de 1984, com as alteraçõese-
fetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembrode
1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de1995, fican-
do fixados os proventos, conforme ProcessoAdministrativo nº
9257/2007.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00489/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por tempo de serviço especial para Pro-

fessor, a contar de 20 de setembro de 2007, o(a)servidor(a)
MARILDA MARIA NASCIMENTO DE LIMA, matrícula182230,
no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 2 FASE -Nível GM-
21 - 9ª referência, de conformidade com oArtigo 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41, de 31de dezembro de 2003,
combinado com o 40, § 1º, incisoIII, letra a, § 3º e 5º da Cons-
tituição Federal, comredação dada pela Emenda Constitucio-

nal nº 20, de 15 dedezembro de 1998, combinado com os
Artigos: Artigo 61,Incisos I,II e 187, inciso III, letra b e 193,
inciso Ie II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de1984,
com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº2387, de
26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº3213, de 11 de
outubro de 1995, ficando fixados osproventos, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 6708/2007.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00490/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 06 de setembro de 2007,

o(a)servidor(a) ELAINE CARLA BERTGES S DE CARVA-
LHO, matrícula 093513, no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU
- 1FASE - Nível GMA-11 - 12ª referência, de conformidade-
com o Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da ConstituiçãoFederal,
com a redação dada pela Emenda Constitucionalnº 20, de 15
de dezembro de 1998, combinado com aEmenda Constituci-
onal nº 041 de 31 de dezembro de 2003,combinando com os
Artigos: Artigo 61, Inciso I e 187,inciso I, 193, incisos I e II, da
Lei Municipal nº1931, de 26 de outubro de 1984, com as alte-
raçõesefetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezem-
brode 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de1995,
ficando fixados os proventos, conforme ProcessoAdministra-
tivo nº 6433/2007.

Volta Redonda, 27 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00491/2007

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suasa-
tribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, a contar de 06 de setembro de 2007,

o(a)servidor(a) SIMONE ANGELICA DE OLIVEIRA, ma-
trícula151700, no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 1
FASE -Nível GMA-11 - 11ª referência, de conformidade
com oArtigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da ConstituiçãoFede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucionalnº
20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com aEmen-
da Constitucional nº 041 de 31 de dezembro de 2003,com-
binando com os Artigos: 187, inciso I, 193, incisosI e II,
da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de1984, com
as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº2387, de 26
de dezembro de 1988 e Lei Municipal nº3213, de 11 de
outubro de 1995, ficando fixados osproventos, conforme
Processo Administrativo nº 10011/2007.

Volta Redonda, 27 de novembro de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 002/2007 - SMA
ATAIDE RODRIGUES LEITE, matricula
006.327, aposentadoria no cargo de Guar-
da Municipal–Nível GO – 4-II, 17ª referen-
cia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 17 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 6º, incisos I, II,III e IV § 2º da Emenda Constituci-

onal nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o
artigo 40 § 1º, inciso III letra “a” e § 3º da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de
15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler :
- Artigo 6º, incisos I, II,III e IV § 2º da Emenda Constituci-

onal nº 41, de 31 de dezembro de 2003.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 014/2007 - SMA
MARIA DO CARMO CARBOGIM MACI-
EL, matricula 115.975, aposentadoria no
cargo de Supervisor Escolar–Nível GMC
– 2-II, 16ª referencia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 16 do presente processo.

 - Onde se lê :
- Supervisora Escolar
- Passa-se a ler :
- Supervisor Escolar

Volta Redonda, 26 de novembro de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 357/2006 - SMA
ANGELINA MAZARELLO SILVA, matri-
cula 096.636, aposentadoria no cargo de
Assistência Social –Nível GUS – 1- II, 14ª
referencia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 20 e 22 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 6, incisos I, II,III e IV § 2º da Emenda Constitucio-

nal nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o
artigo 40 § 1º, inciso III letra “a” e § 3º da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de
15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler :
- Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho

de 2005 e artigo 4º, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição
Federal.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA
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Secretaria Municipal de Fazenda

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2
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ERRATA N.º 002/07
O Edital nº 056/07, publicado no Órgão Oficial do Município n.º 771 em Volta Redonda,

página 01, em 14 de Novembro de 2007, onde se lê processo 6795/2007, leia-se processo
15083/1999.

Volta Redonda, 30 de Novembro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

Departamento de Impostos Imobiliários

EDITAL N.º 057/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação Territorial nº 000285-2/07,
referente ao IPTU da área do Lote de 1.525,00m², sob inscrição municipal: 4.122.0006.000-6,
em nome de ONOFRE BERNADO FAGUNDES, com endereço desconhecido por este Depar-
tamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital,
para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos
relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do
processo 8162/2007 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 058/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação Territorial nº 000217-7/07,
referente ao IPTU da área do Lote de 3.964,90m², sob inscrição municipal: 4.111.0052.000-7,
em nome de JOSÉ CARLOS TONOLLI, com endereço desconhecido por este Departamento,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para
efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos rela-
tivos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do pro-
cesso 8100/2007 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140
Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 059/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação Territorial nº 000218-3/07,
referente ao IPTU da área do Lote de 4.019,30m², sob inscrição municipal: 4.111.0053.000-2,
em nome de JOSÉ CARLOS TONOLLI, com endereço desconhecido por este Departamento,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para
efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos rela-
tivos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do pro-
cesso 8100/2007 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ - 072.657/O-2

Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.
Volta Redonda, 30 de novembro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 060/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda

da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação Territorial nº 000289-8/07,
referente ao IPTU da área do Lote de 2.551,50m², sob inscrição municipal: 4.122.0011.000-3,
em nome de MONOEL ALMEIDA FLOR, com endereço desconhecido por este Departamen-
to, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para
efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos rela-
tivos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do pro-
cesso 8393/2007 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140
Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

PORTARIA-P- Nº 036/2007-SMO.
Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do Processo n° 03408/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe o Decreto n° 4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 05 de Novembro de 2007, o Engenheiro WILSON FERREIRA

ABREU – funcionário desta Municipalidade – para fiscalização da obra de COBERTURA DO
CÓRREGO ÁGUA LIMPA, NO BAIRRO ÁGUA LIMPA, em Volta Redonda/RJ, conforme pro-
cesso nº 03408/2007, Ordem de Serviço nº 017/2007 e Contrato nº 231/2007.

Volta Redonda, 23 de outubro de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 037/2007-SMO.
Nomeia Comissão para recebimento de obra...

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe o Decreto n° 4482:

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 01/11/2007, Comissão para recebimento da obra “PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA NA RUA 2, RUA JEFERSON PATRIOTA E PARTE DA RUA DOM PEDRO I, NO
BAIRRO JARDIM SUÍÇA”, em Volta Redonda/RJ, objeto do Processo 13769/2006 e Contrato
093/2007.

Eng. Robson Tomaz Vargas
Eng. Afrânio Sá Freire Bastos
Eng. Wilson Ferreira Abreu

Volta Redonda, 1 de novembro de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA-P- Nº 038/2007-SMO.
Designa funcionário para fiscalização de obra objeto do Processo n° 03649/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe o Decreto n° 4482:

R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar de 05 de Novembro de 2007, o Engenheiro WILSON FERREIRA

ABREU – funcionário desta Municipalidade – para fiscalização da obra de PROTEÇÃO DE
TALUDE COM REVESTIMENTO VEGETAL NAS RUAS 35-A E 44, NO BAIRRO VILA RICA,
em Volta Redonda/RJ, conforme processo nº 03649/2007, Ordem de Serviço nº 018/2007 e
Contrato nº 251/2007.

Volta Redonda, 5 de Novembro de 2007.

ENGº JOSÉ JERÔNIMO TELES FILHO
Secretário Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Obras
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 262/2007

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa DNZ
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME.
OBJETO: Uso do Pavilhão da Ilha São João para realizar o
13º Aniversário da Rádio 88FM (13 anos de vitórias)
PRAZO: Dias 23 e 24 de novembro de 2007
DATA DE ASSINATURA: 22.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.716/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 263/2007
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
DELTATEC SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto da obra contratada
em 29.01.2007, referente a reforma e acréscimo da Escola
Municipal João Paulo I, situada na Rua Petrópolis, nº 140,
Bairro Siderlândia, rm Volta Redonda (CONTRATO Nº 013/
2007).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 22.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.524/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 264/2007

PERMISSÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Senhora CI-
LIONI APARECIDA QUINTANILHA
OBJETO: Permissão de Uso Bem Móvel do Box, padroniza-
do nº 12, localizado no Mercado Popular do Bairro Retiro,
nesta cidade.
PRAZO: 10 (dez) anos
DATA DE ASSINATURA: 22.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.824/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 265/2007

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Obra de reforma e acréscimo da Escola Muni-
cipal Lund Fernandes Villela, situada na Rua Agmar Lo-
pes Corrêa nº 130, Bairro Santa Cruz, em Volta Redon-
da – RJ.
DOTAÇÃO: 7.06.12.361.0209.1.099 – 44905100.23 - SME
(N.E. no 04.422-7, de 09/11/2007)
VALOR GLORAL: R$ 451.239,15 (quatrocentos e cinqüenta
e um mil, duzentos e trinta e nove reais e quinze centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 26.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.658/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 266/2007

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CENTRO DE EQUOTERAPIA MASECALI LTDA
OBJETO: Através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, o serviço de Equoterapia – utilização de cavalos
como recurso terapêutico e realizado por equipe inter-
disciplinar para um total de 488 (quatrocentas e oiten-
ta e oito) sessões/mês para até 61 (sessenta e uma)
vagas.
DOTAÇÃO: 2.06.12.122.0156.2.036 – 33903900.00 (N.E.
nº04.616-2, de 23/07/2002)
VALOR GLORAL: R$ 204.960,00 (duzentos e quatro mil e

novecentos e sessenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 30.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.075/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 267/2007
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
DELTATEC SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto da obra contratada
em 22.03.2006, referente a obra de retificação do Córrego do
Açude – 1° Trecho – Córrego dos Carvalhos até a Av. Eucli-
des Figueiredo, em Volta Redonda - RJ (CONTRATO Nº 067/
2006).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.950/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 268/2007
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
REALPORT CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto da obra contratada
em 02.02.2007, referente obra de reforma e acréscimo da
Escola Municipal Damião Medeiros, situada na Rua Vereador
João Alvarenga nº 181, Bairro Ponte Alta, em Volta Redonda
– RJ., (CONTRATO Nº 022/2007).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 30.11.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.950/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDON-
DA - COHAB-VR E VID’AGUA DISTRIBUIDORA E COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA.
OBJETO: Serviços de fornecimento de galão de água mine-
ral natural de 20 litros.
VALOR:  R$ 3,50 (tres reais e cinqüenta centavos) galão.
PRAZO:  12 (sete) meses.
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO:0059/2006 – COHAB-VR.

DELIBERAÇÃO Nº 015/2007-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas do Proje-
to Resgate.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinária, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º - Aprova a prestação de contas da 1ª parcela re-

passada ao PROJETO RESGATE, conforme Convênio firma-
do entre Companhia Siderúrgica Nacional – CSN e Fundo para
a Infância e a Adolescência – FINAD.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2007.

CONS. ÂNGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

CONTRATO Nº 009/2007 – FINAD/CMDCA.

PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para Infância e Adolescência
INSTITUIÇÃO: Casa da Criança e do Adolescente
OBJETO: Execução do Programa Curumim
CAT. ECONÔMICA: 33504300.00
CÓDIGO: 760.130
PRAZO: 69 (sessenta e nove) dias.
VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2007.

Procuradoria Geral do
Município

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

LEI MUNICIPAL Nº 4.367

EMENTA: ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO
ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.640.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformida- de com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta § 7º e § 8º ao Artigo 1º da Lei Munici-
pal nº 1.640, com as seguintes redações:

“§ 7º - Tem direito à aquisição de passe escolar, tam-
bém os alunos matriculados em curso pré-vestibular
desde que devidamente regularizado (alvará de funci-
onamento).
§ 8º - As instituições de que trata o parágrafo anterior,
fornecerão os elementos necessários para inclusão de
seus alunos no sistema informatizado de transporte
público para emissão de cartelas de passes estudan-
tis, bem como, comunicar no prazo de 05 (cinco) dias
a exclusão para baixa imediata do sistema.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 03 de dezembro de 2007.

WALMIR VITOR DE SOUZA
2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.106

Ementa : INSTITUI O PROGRAMA “ALÔ CÂ-
MARA”.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica instituído na Câmara Municipal de Volta
Redonda o programa denominado “Alô Câmara”, destinado a
aproximar os munícipes de seus representantes.

Artigo 2° - Trata o presente programa do atendimento
gratuito à população, através do serviço “0800” ou equivalen-
te, destinado ao registro de sugestões, críticas, reclamações,
bem como voltado a prestar informações sobre as atividades
do Poder Legislativo Municipal.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão por conta da Lei de Meios vigente, sendo

A U T A R Q U I A S

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
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EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.109

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO CEL. PM. CELSO
DE ARAÚJO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Cel. PM. CELSO DE ARAÚJO.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.110

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO TEN. CEL. PM.
KLÉBER DOS SANTOS MARTINS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Ten. Cel. PM. KLÉBER DOS SANTOS MAR-
TINS.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.111

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

suplementadas se necessário.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em

especial a Resolução nº 1.073/89.

 Volta Redonda, 14 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.107

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE À DRª IZABEL
CRISTINA CAMARGO LEITE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense à Drª IZABEL CRISTINA CAMARGO LEITE.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.108

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. HONI LUIZ DE
CAMARGO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. HONI LUIZ DE CAMARGO.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

VOLTA-REDONDENSE AO SR. JOSÉ DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. JOSÉ DA SILVA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO  Nº 3.112

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. JOÃO BÔSCO
DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. João Bôsco de Souza.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.113

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO TENENTE JOSÉ
CARLOS JACINTO DO AMARAL.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-re-
dondense ao Tenente JOSÉ CARLOS JACINTO DO AMARAL.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.114

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. JOSÉ MAURÍ-
CIO AVELINO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. JOSÉ MAURÍCIO AVELINO.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.115

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. SIZENANES
JORGE FERREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. SIZENANES JORGE FERREIRA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.116

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. JOÃO
FAGUNDES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. JOÃO FAGUNDES.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.117

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SENADOR MAR-
CELO BEZERRA CRIVELLA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Senador MARCELO BEZERRA CRIVELLA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.118

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE AO SR. FRANK GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense ao Sr. FRANK GONÇALVES DE OLIVEIRA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.119

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE À SRª RAYDE
LACERDA DA SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense à Srª RAYDE LACERDA DA SILVA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.120

Ementa : CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA
VOLTA-REDONDENSE À SRª ROSEMERI
MACHADO VILELA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo l° - Fica concedido o Título de Cidadania Volta-
redondense à Srª ROSEMERI MACHADO VILELA.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao Título será
em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO MAGALHÃES
Primeiro Secretário
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EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

ATO Nº 6.231/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, os servido-

res abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeados
através dos Atos nº 5.755/05 e 6.219/07, respectivamente,
conforme Processo Administrativo nº 1.716/07, como segue:

- Eli Alcides da Siva – Assessor de Plenário, símbolo AP;
- Luiz Carlos de Faria - Assessor de Gabinete, símbo-

lo AG.

  Volta Redonda, 08 de outubro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.255/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, as servidoras abaixo relaci-

onadas, ocupantes de cargos de provimento em comissão do
Quadro de Pessoal desta Casa, nomeadas através dos Atos
nº 6.090/07 e 5.752/05, respectivamente, conforme Processo
Administrativo nº 1.875/07, como segue:

- Lidyane Nunes Moreira - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG;

- Rosilane Rodrigues da Silva - Assessor Parlamen-
tar, símbolo APL.

Volta Redonda, 14 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.257/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar o servidor, JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO PE-

REIRA, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo
APL, matrícula 950, para substituir, a partir do dia 1º do mês
em curso, o servidor Sebastião Marquite da Silva, matrícula
955, no cargo de Motorista, símbolo CC-8, enquanto perdurar
o afastamento do titular, em gozo de férias, conforme Aviso de
Férias nº 262/07 e Processo Administrativo nº 1.740/07.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

 ATO Nº 6.258/07

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora KÁTIA REGINA DE SÁ, oriunda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda, matrícula nº 250012, ora
à disposição desta Casa Legislativa, para substituir, no período
de 06/11/07 a 25/11/07, a servidora Maria da Conceição Maia
Muniz Pereira, na função gratificada de Chefe da Seção de Pro-
tocolo e Acompanhamento de Proposições, símbolo FG-2, du-
rante o afastamento da titular, em licença médica para tratamen-
to de saúde, conforme Processo Administrativo nº 1.854/07.

  Volta Redonda, 27 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma L.C. MOREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁ-
TICA ME foi classificada em primeiro lugar na licitação reali-
zada no dia 21 de novembro de 2007, referente ao Processo
Administrativo nº 1.749/07, na modalidade CONVITE, tipo
MENOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 4.460,00
(quatro mil, quatrocentos e sessenta reais), conforme Ata anexa,
referente à aquisição de Cartuchos de Impressão.

 Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da re-
ferida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

 Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo

Administrativo nº 1.749/07 em favor da empresa L.C. MO-
REIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME. Determino
o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para, de acor-
do com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão
da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 4.460,00
(quatro mil, quatrocentos e sessenta reais).

  Volta Redonda, 22/11/07.

VEREADOR PAULO CESAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta
Redonda

A firma LESSA E LESSA COMÉRCIO DE INFORMÁTI-
CA LTDA foi classificada em primeiro lugar na licitação reali-
zada no dia 08 de novembro de 2007, referente ao Processo
Administrativo nº 1.746/07, na modalidade CONVITE, tipo ME-
NOR PREÇO, e apresentado o valor global de R$ 7.050,00
(sete mil e cinquenta reais), conforme Ata anexa, referente à
aquisição de Notebooks e um Monitor LCD 17”.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da re-
ferida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resul-
tado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

 Volta Redonda, 21 de novembro de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1.749/07 em favor da empresa L.C. MO-
REIRA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME. Determino
o encaminhamento à Divisão de Contabilidade para, de acor-
do com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão
da Nota de Empenho correspondente, no valor de R$ 4.460,00
(quatro mil, quatrocentos e sessenta reais).

 Volta Redonda, 22/11/07.

VEREADOR PAULO CESAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 1.881/
07, que pretende atender a solicitação da Divisão de Ma-
terial e Almoxarifado, referente à aquisição de selos pos-
tais a serem utilizados nas correspondências desta Casa
e para distribuição aos Senhores Vereadores, em favor
de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos re-
ais), salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legis-
lativo, não vemos impedimento na solicitação em tela,
embasado no Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/
93, que torna DISPENSÁVEL a licitação para aquisição,
por pessoa jurídica de direito público interno, de bens pro-
duzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integra a Administração Pública e que tenha sido criado
para esse fim específico em data anterior á vigência des-
ta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com
o praticado no mercado.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2007.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos
24, inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, ratifico
e autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se
refere ao Processo nº 1.881/07, de aquisição de selos pos-
tais, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzen-
tos reais).

Volta Redonda, 23/11/07.

VEREADOR PAULO CÉZAR LIMA CONRADO
PRESIDENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC
Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL
VIVO S/A
OBJETO: Contratação de empresa de serviços telefonia ce-
lular móvel.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7.00.01.031.0294.2.067.
3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 79.570,80 (setenta e nove mil quinhentos
e setenta reais e oitenta centavos)
VALOR EMPENHADO: R$ 9.725,32 (nove mil setecentos e
vinte e cinco reais e trinta e dois centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1815/07
VIGÊNCIA: 17 de novembro de 2007

Volta Redonda, 27 de novembro de 2007.

KÁTIA DALBONI
Procuradora Geral do Legislativo
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